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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada 

para aquisição de equipamentos eletrônicos de áudio, vídeo e iluminação destinados para o Centro 

de Arte e Esporte Unificados - Praça CEU´s, visando atender as demandas da Prefeitura da Vitória de 

Santo Antão/PE, conforme especificações e quantidades discriminadas neste termo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A referida contratação se justifica pela necessidade de ativação do território de vivência CEU’s no 

município.  O Centro de Artes e Esportes Unificados é um equipamento público estruturado para 

integrar atividades e serviços culturais, práticas esportivas e de lazer, formação e qualificação para o 

mercado de trabalho, serviços socioassistenciais, políticas de prevenção à violência e inclusão digital 

em municípios e áreas com escassez desses recursos. Idealizado em conjunto pelo ministério da 

Cultura, Esporte, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Justiça, Trabalho, Emprego, e 

Planejamento, Orçamento e Gestão, o Centro de Artes e Esportes Unificados integra no mesmo 

espaço físico programas, serviços e ações setoriais, visando a promoção da cidadania e a reprodução 

da pobreza nos territórios onde será construído. 

2.2 Visando atender as necessidades de ativação do CEU’s que faz parte do Eixo 2- comunidade 

cidadã- do programa de aceleração do crescimento- PAC 2- que prevê um conjunto de investimento 

sem habilitação, saneamento, mobilidade urbana, pavimentação e equipamentos sociais e urbanos.  

2.3 Portanto, o espaço ficará devidamente equipado, a disposição da sociedade, tendo em vista a 

acentuada melhoria na qualidade de vida da população, que usufruirá de um espaço multidisciplinar 

e multicultural.  

2.4 Dessa forma, necessária é, pois, a contratação especificada neste Termo de Referência. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DOS VALORES 

3.1 Os bens que constituem o objeto em questão serão especificados e estimados na tabela abaixo:  
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ITEM DESCRIÇÃO  UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
POR ITEM 

01 

TELA DE PROJEÇÃO: 120” (2,43M X 1,82M), 
FORMATO 4:3. SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO TIPO 
“MATE” PARA PROJEÇÃO FRONTAL, GANHO DE 
LUMINOSIDADE 1.1 OU SUPERIOR, ÂNGULO DE 
VISÃO DE 100°, OU SUPERIOR, REFORÇO 
ESTRUTURAL DA SUPERFÍCIE PARA EVITAR 
ENRUGAMENTO, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO COM 
PROTEÇÃO ANTICORROSÃO, ENROLAMENTO 
MANUAL POR SISTEMA DE CATRACA, SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO PARA TETO OU PAREDE, BORDAS 
PRETAS NAS LATERAIS (TODA A VOLTA). 
MOVIMENTAÇÃO ELÉTRICA. 

UNID. 1 
 R$                   

1.313,78  
 R$                  

1.313,78  

02 

PROJETOR DE VÍDEO. LUMINÂNCIA: 2.500 ANSI 
LUMENS, OU SUPERIOR. RESOLUÇÃO: WXGA 
1280X800 PIXELS, OU SUPERIOR. CONTRASTE: 
2000:1. VOLTAGEM: AC 100-240V. ENTRADA DE 
VÍDEO DIGITAL HDMI. 

UNID. 1 
 R$                   

4.802,01  
 R$                  

4.802,01  

03 

REPRODUTOR DVD/BLU-RAY. REPRODUÇÃO DE 
BLU-RAY DISC (BD) E DVD'S CONVENCIONAIS; 
POSSIBILIDADE DE CONEXÃO WI-FI. CÓDIGO DE 
REGIÃO A (PARA BLU-RAY) E 4 (PARA DVD) OU 
MULTIZONA. IMAGEM 24P, COM “UPSPCALING” 
PARA CONVERSÃO DE SINAIS DE VÍDEO 
CONVENCIONAIS DO DVD (480I) PARA SINAIS DE 
ALTA DEFINIÇÃO 1080P. SAÍDAS: HDMI (PARA 
SINAIS DE VÍDEO EM ALTA DEFINIÇÃO 1080P), 
COMPONENTE, COMPOSTO, ÓPTICO ÁUDIO, 
COAXIAL ÁUDIO E ANALÓGICO ÁUDIO. 
ALIMENTAÇÃO DE 110/220V CA E 50/60Hz. 

UNID. 1 
 R$                      

823,33  
 R$                      

823,33  
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04 

MESA DE SOM (MIXER), 10 CANAIS (6 CANAIS 
MONO + 4 ESTÉREO). 6 INSERTS (CANAIS MONO). 
EQUALIZAÇÃO DE 3 BANDAS, MID SWEEP + LOCUT 
(CANAIS MONO) - 4 BANDAS (CANAIS ESTÉREO) - 
EQUALIZADOR GRÁFICO ESTÉREO DE 9 BANDAS 
SELECIONÁVEL PARA MAIN MIX OU MONITOR. 3 
AUX SENDS POR CANAL: 1 PRÉ FADER PARA 
APLICAÇÕES DE MONITORAMENTO, 1 PRÉ/POST 
FADER SELECIONÁVEL PARA APLICAÇÕES DE 
MONITORAMENMTO/EFEITOS, 1 PÓS FADER (PARA 
EFEITOS INTERNOS OU COMO SEND EXTERNO). 2 
AUX RETURNS ESTÉREO. PROCESSADOR DE EFEITOS 
DIGITAL ESTÉREO DE 24 BITS INTEGRADO COM 99 
PRESETS. DELAY, CHORUS, COMPRESSOR, TUBE 
DISTORTION, VINYLIZER. 2 BUS COM SAÍDAS 
INDEPENDENTES. SAÍDA ESTÉREO DE CONTROL 
ROOM INDEPENDENTE, 1 SAÍDA PARA FONES DE 
OUVIDOS, COM SELEÇÃO DA FONTE DE SINAL. 
ENTRADA TAPE ENDEREÇÁVEIS ÀS SAÍDAS MAIN 
MIX, CONTROL ROOM, PHONES, SAÍDA PARA TAPE 
RECORDER, COM CONECTORES RCA. GAIN, PAN, 
MUTE, SOLO/PFL, PHANTOM POWER (NOS CANAIS 
MONO), BAL (NOS CANAIS ESTÉREO), FADERS DE 60 
MM. FONTE INTERNA UNIVERSAL (100 A 240V CA) - 
50/60 HZ. INSTALAÇÃO EM RACK - LARGURA 19". 
ALIMENTAÇÃO: 110/220V CA E 50/60HZ. 

UNID. 1 
 R$                   

5.198,43  
 R$                  

5.198,43  

05 

CAIXAS ACÚSTICAS FRONTAIS (ESQ., CENT., DIR.). 
APLICAÇÃO: P.A., MONITOR, FLY. SISTEMA: CAIXA 
FRONTAL PASSIVA DE 2 VIAS MÚLTIPLAS (TITÂNIO) 
COM CROSSOVER PASSIVO INTERNO. CAP. 
POTÊNCIA: 250 WATTS-RMS. PROGRAMA: 500 
WATT. RESP. DE FREQUÊNCIA: 45 HZ A 20 KHZ. 
SENSIBILIDADE: SPL (1W AT 1M) = 100DB. 
IMPEDÂNCIA: 8 OHMS. ENTRADAS/SAÍDAS: 2 
PARALELA 2 SPEAKON (POL.: 1+ 1-). FALANTES: 
1X15” FULL RANGE, 1 DRIVE DE TITÂNIO (1 3/4). 
COB. ANGULAR: FALANTE 90°H E 90°V, DRIVE 90°H 
E 40°. FLANGE PARA SUPORTE DE CAIXA E ENGATES 
RÁPIDO PARA SISTEMAS FLY. 

UNID. 3 
 R$                   

1.566,33  
 R$                  

4.698,99  
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06 

SUBWOOFER. SISTEMA: CAIXA PASSIVA TIPO BAND 
PASS. CAP. POTÊNCIA: 600 WATTS-RMS. 
PROGRAMA: 800 WATTS. RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA: 40HZ A 800HZ. SENSIBILIDADE: SPL 
(1W AT 1M)= 102DB. IMPEDÂNCIA: 8 OHMS. 
ENTRADAS/SAÍDAS: 2 PARALELAS=2 SPEAKON 
(POL.: 1+ 1-). FALANTES: 1X15” SUBWOOFER COM 
BOBINA MÓVEL DE 4''. KAPTON. COB. ANGULAR: 
180°H E 180°V. FLANGE SUPERIOR PARA SUPORTE 
DE CAIXA SATÉLITE(. 

UNID. 1 
 R$                   

1.476,62  
 R$                  

1.476,62  

07 

AMPLIFICADOR PARA SUBWOOFER. 500 WRMS POR 
CANAL EM 4 OHMS. 290 WRMS POR CANAL EM 8 
OHMS. 1000 WATTS DE PROGRAMA MUSICAL POR 
CANAL EM 4 OHMS. 580 WATTS DE PROGRAMA 
MUSICAL POR CANAL EM 8 OHMS. PROTEÇÃO 
CONTRA CURTO (SCP). PROTEÇÃO TÉRMICA 
ELETRÔNICA (ETP). ENTRADAS BALANCEADAS COM 
CONECTORES XLR/P10. SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
INTELIGENTE (ICS). CHAVE STÉREO, MONO E 
BRIDGE. CHAVE DE ATERRAMENTO (LIFT). TENSÃO 
AC 120/240 VOLTS. 

UNID. 1 
 R$                   

3.120,70  
 R$                  

3.120,70  

08 

FILTRO DE LINHA. CORRENTE MÁXIMA DE SAÍDA: 15 
AMPÈRES. CABO DE ENERGIA: CAPTIVE 3 / 14 AWG, 
3M CABO PRETO COM PLUG NEMA 15. PULL-OUT 
LIGHTS: DUAS MULTI-LED, LÂMPADAS 
DIMERIZÁVEIS. BNC SOCKETW / SWITCH: LÂMPADA 
RACK TRASEIRO, 12VAC 500MA MAXX (LÂMPADA 
NÃO INCLUÍDA). VOLTAGEM DE OPERAÇÃO: 90-
139VAC. MODO DE PROTEÇÃO DE PICOS: LINHA DE 
NEUTRO, ZERO VAZAMENTO SOLO. SPIKE 
CLAMPING VOLTAGE: 188 VAC PICO 3.000 
AMPERES. TEMPO DE RESPOSTA: 1 
NANOSSEGUNDO. CORRENTE MÁXIMA DE SURTO: 
6.500 AMPERES. ATENUAÇÃO DE RUÍDOS: 10 DB @ 
10 KHZ, 40 DB A 100 KHZ, 50 DB A 500 KHZ.. 

UNID. 1 
 R$                         

49,60  
 R$                        

49,60  

09 

MICROFONE, TIPO:PROFISSIONAL COM FIO, 
RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA:50 HZ A 13 KHZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CHAVE 
ON/OFF NO CORPO; PADRÃO CAPTAÇÃO SUPERCA, 
IMPEDÂNCIA SAÍDA:300 
OHM, ACESSÓRIOS:CONECTORES P10 E XLR 3 
PINOS; CABO COAXIAL BLINDAD, SENSIBILIDADE:A 1 
KHZ -58 DB, MATERIAL:CORPO DE AÇO PINTADO; 

UNID. 3 
 R$                      

358,37  
 R$                  

1.075,11  
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GLOBO DE 
AÇO NIQUELADO, COR:PRETA, ACABAMENTO:EPÓXI 

10 

RACK PROFISSIONAL PARA PERIFERICOS - RACK 
PARA 
PERIFERICOS/*/.RACK PARA PERIFERICOS DE AUDIO 
PADRAO 19" COM 
ASSEGUINTES ESPECIFICACOES MINIMAS:SUPORTA 
MESA DE SOM, EQUALIZADORES E PERIFERICOSDE 
AUDIO EM GERAL PADRAO 19"; ACOMODA 
A MESA DESOM SOBRE AS HASTES SUPERIORES, E 
AMPLIFICADORESDE 
POTENCIA OU AMPLIFICADORES GRANDES, 
ECROSSOVER, EQUALIZADOR, ENTRE OUTROS 
PERIFERICOSEMPILHADOS OU PARAFUSADOS; AREA 
PARA 
PERIFERICOSNAO INFERIOR A 40CM; FABRICACAO 
EM ACO COMRODINHAS 
PARA MOBILIDADE; POSSUI AJUSTE DE 
LARGURAPARA MIXER INFERIOR AO 
PADRAO 19"; PERMITE AJUSTEDE INCLINACAO COM 
SISTEMA TELESCOPICO; 
DEVERAACOMPANHAR 3 BANDEJAS; GARANTIA: 
NAO INFERIOR A 
12MESES. 

UNID. 1 
 R$                      

391,00  
 R$                      

391,00  

11 

BANDEJA SUPORTE EQUIPAMENTOS, 
APLICAÇÃO:SISTEMA DE 
CABEAMENTO ESTRUTURADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PAINEL DE 
FECHAMENTO ANGULAR PARA FIXAÇÃO EM RACK, 
LARGURA:19 POL, ALTURA:1U 

UNID. 1 
 R$                      

182,33  
 R$                      

182,33  

12 

MESA ILUMINAÇÃO CÊNICA, QUANTIDADE 
CANAIS:DE 48 A 96 
(DIGITAL) UN, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110/240 
VCA, QUANTIDADE DISPLAY:2 
UN, FINALIDADE:COMANDAR SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA EM 
ESPETÁCUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
PRESETS OPERAÇÃO, 24 
FADERS DE SUBMASTER C/ 20, 

UNID. 1 
 R$                

15.966,33  
 R$                

15.966,33  
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APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO CÊNICA, 
PROTOCOLO:DMX 512, SAÍDA:P/ MONITOR SVGA, 
P/ LUZ SERVIÇO(CONECTOR 
XLR 3 PIN, CONTROLE:PAN, TILT E AJUSTE FINO POR 
SCROLERS 

13 

MÓDULO DIMMER, TIPO:DIGITAL, PADRÃO:12 
CANAIS / 4.000 W, TIPO 
ENTRADA:DIGITAL DMX 512, FREQUÊNCIA:60 HZ, 
CONSUMO:10 W, PESO:15 KG, TIPO SAÍDA:12 / 
SINDAL, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, TIPO 
FILTRO:DE LINHA 
INCORPORADO, PADRÃO RACK:19 POL, TIPO 
PROTEÇÃO:12 DISJUNTORES DE 
25 A, TIPO FUSÍVEIS: 2 FUSÍVEIS DE 200 MA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:AJUSTE POR CANAL MÍNIMA/MÁXIMA 
POTÊNCIA, SAÍDA TO, APLICAÇÃO:ILUMINAÇÃO E 
SOM 

UNID. 1 
 R$                   

2.381,83  
 R$                  

2.381,83  

14 

PROJETOR ILUMINAÇÃO, FORMATO:CIRCULAR, 
MATERIAL 
CORPO:ALUMÍNIO REPUXADO ANODIZADO, 
MATERIAL REFLETOR:ALUMÍNIO 
ANODIZADO, FORMATO LENTE:PLANO, TIPO 
LENTE:VIDRO TEMPERADO, QUANTIDADE 
LÂMPADAS:1 UN, TIPO PORTA LÂMPADAS:EDSON - 
27 MM, TIPO 
LÂMPADA:LUZ MISTA, TENSÃO NOMINAL 
LÂMPADA:220 V, POTÊNCIA 
LÂMPADA:200 W 

UNID. 15 
 R$                      

166,85  
 R$                  

2.502,75  

15 

KIT COMPUTADOR COMPLETO – 
processador: Arquitetura 64 bits, com extensões de 
virtualização; no mínimo ou 
superior ao processador Intel Core i3 10ª geração 
ou superior. Memória de 
mínimo 8 (oito) Gigabytes; Memória RAM (Random 
Access Memory) padrão 
DDR4 ou superior. Placa Principal: Mínimo 2 (dois) 
slots para memória tipo DDR4; 
Chip de segurança padrão TPM (Trusted Platform 
Module), versão 1.2 ou 
superior, integrado à mesma, acompanhado de 

UNID. 15 
 R$                   

3.395,62  
 R$                

50.934,30  
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software para sua 
implementação e gerenciamento; Suportar boot por 
pendrive ou disco conectado 
a uma porta USB; Suporte ao padrão de barramento 
PCI Express x16. O chipset 
pertence à geração mais recente disponibilizada 
pelo Fabricante, compatível com 
o processador ofertado. BIOS/UEFI: Desenvolvida 
pelo mesmo fabricante do 
equipamento em Flash ROM. Caso a BIOS seja 
ofertada em regime de copyright, 
o fabricante do computador deverá possuir livre 
direito de edição sobre a 
mesma, garantindo assim adaptabilidade do 
conjunto adquirido; BIOS em Flash 
ROM, podendo ser atualizada por meio de software 
de gerenciamento; Possibilita 
que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e 
desativada via SETUP; BIOS 
português ou inglês, desenvolvida pelo fabrica 

16 

IMPRESSORA: Jato Tinta, Resolução Impressão: 
5760 X 1440 DPI, Tensão Alimentação: Bivolt V, 
Resolução Scanner: 1.200 X 
2.400 DPI, Características Adicionais: Color, Sistema 
Tanque de Tinta de fábrica, Conectividade: 
Usb e Wifi. 

UNID. 2 
 R$                   

1.372,58  
 R$                  

2.745,16  

TOTAL 
 R$                

97.662,27  

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1 Nos termos do art. 30 da Lei nº 8.666/1993, a documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á, dentre outras, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação do técnico 

adequado para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2 Para tanto, especificamente para esta licitação, o licitante deverá apresentar: 

a) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

5. DOS PARTICIPANTES 
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5.1 Poderá ser contratada pessoa jurídica que desenvolva atividades pertinentes e compatíveis com 

o objeto deste termo de referência. 

5.2 Não poderão participar da licitação ou ser contratadas, direta ou indiretamente: 

a) As pessoas físicas e jurídicas especificadas no art. 9º e seus parágrafos da Lei nº 8.666/19931; 

b) As pessoas físicas e jurídicas suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com a 

Administração, bem como aquelas declaradas inidôneas, na forma do art. 87, incs. III e IV, da mesma 

Lei2, enquanto perdurar a sanção; 

c) As impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 

termos do art. 7º da Lei do Pregão3. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

                                                           
1 Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 
bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra 
ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

2 Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções: (...) III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

3 Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 
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6.1 Sugere-se como critério de aceitabilidade da proposta o menor valor por item, consoante arts. 

15, inc. IV, e 23, § 1º4, da Lei nº 8.666/1993, art. 4º, inc. X, da Lei do Pregão5 e a jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União (Acórdãos 2.977/2012, 2695/2013, 48/2013 e 343/2014, todos do 

Plenário). 

7. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deste termo deverá ser entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), em até 15 
(quinze) dias úteis, por sua conta, risco e expensas, sem qualquer cobrança adicional à Secretaria 
Municipal de Educação, conforme detalhamentos de local e hora presentes na ordem de 
fornecimento. Reforçando que é de responsabilidade do fornecedor o translado dos itens até o seu 
local de destino, bem como sua descarga, condução manual até o espaço físico onde será utilizado e 
posterior instalação dos equipamentos, conforme orientações de localização a serem repassadas 
pelo fiscal do contrato. 

7.2. Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 

7.3. Os produtos serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
deste termo; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

7.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens em 
desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 

7.5 Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como, se houver divergência 
entre os objetos indicados no Termo de Referência e aqueles fornecidos, serão lavrados termo de 
recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 

7.6 Constatada qualquer irregularidade, o(a) CONTRATADO(A) obrigar-se-á a substituí-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de sujeitar-se a aplicação de multa ou rescisão do contrato nos 
termos legais, suportando todos os ônus incidentes. 

                                                           
4 Art. 23. (...) § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

5 Art. 4º (...) X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
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7.7 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

7.8 É vedada a aquisição de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas no 
Termo de Referência.  

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Vitória de Santo Antão/PE, para 

exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - Secretaria de Cultura, Turismo e Economia Criativa 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42001 - Secretaria de Cultura, Turismo e Economia Criativa. 
FUNÇÃO: 13 - CULTURA 
SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
AÇÃO: 1.78 – AQUISIÇÃO DE MOVÉIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ECONOMIA CRIATIVA  
PROGRAMA: 918 – GESTÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ECONOMIA CRIATIVA 
DESPESA 396: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  
FONTE DE RECURSOS: 501 – MSC – 1.501.0000 – RECURSOS PRÓPRIOS - 
 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
9.1 A vigência contratual será de 3 ( três) meses, a contar da data de suas assinatura. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 
 
b) Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  
 
c) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  
 
d) Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  
 
e) Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as 
especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade;  
 
f) Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da 
autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  
 
g) Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1 Atender a todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência e no contrato; 

11.2 Efetuar a entrega no endereço disposto na ordem de fornecimento, na embalagem original, em 
perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 
conteúdo, identificado, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 
quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. 

11.3 Transportar os produtos obedecendo aos critérios adequados, de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

 

11.4 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega, observando os períodos de parcelamento e 
quantidades; 

11.5 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

11.5 Fornecer os bens (quando couber) com garantia contra quaisquer defeitos, pelo prazo mínimo 
de 12 (doze) meses, nas condições dos respectivos fabricantes, devendo a empresa fornecedora 
substituir, por sua conta e no prazo de 05 (cinco) dias, os que forem considerados inadequados às 
especificações ou que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga que 
comprometam o seu uso regular e adequado.  

11.6 A empresa vencedora deverá fornecer, no que couber, por meio do fabricante, Assistência 
Técnica total dos materiais entregues, contra defeitos de fabricação, e/ou fadiga do material 
empregado, incluindo serviços, manutenção corretiva e preventiva dos bens, substituição do 
produto, peças e mecanismos pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aceitação definitiva 
dos materiais.  

11.7 A garantia compreende a obrigação de substituir, no prazo estabelecido pelo Poder Executivo 
Municipal de Vitória de Santo Antão/PE, os bens que forem recusados por desconformidade com as 
especificações, ou avariados por falhas de transporte ou descarga, bem como a ressarcir à 
Administração o valor dos danos eventualmente causados aos equipamentos e bens públicos, em 
decorrência da utilização dos produtos defeituosos entregues pela empresa contratada. 

11.8 A licitante vencedora deverá fornecer certificados de garantia descrevendo de maneira clara a 
abrangência da garantia, a forma e o prazo de exercício.  

11.9 O prazo de garantia deve ser contado a partir do recebimento definitivo dos bens pelo 
CONTRATANTE.  

11.10 Manter durante a vigência da ata de registro de preço toda regularidade apresentada no 
Processo licitatório. 
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11.11 Praticar todos os atos imprescindíveis à fiel execução do objeto especificado neste Termo de 
Referência, inclusive solicitando os documentos e informações necessárias dos setores competentes, 
independentemente de provocação nesse sentido; 

11.12 Substituir, às suas expensas, os itens comprovadamente entregues em descompasso com este 
Termo de Referência e no contrato. 

11.13 Atender, prontamente às requisições do CONTRATANTE na aquisição dos itens, nas 
quantidades e especificações do Termo de Referência, responsabilizando-se pela contratação, 
especialmente para efeito de correção imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

 

11.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo órgão interessado; 

11.15 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas porventura incidentes, tais como 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
comerciais, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, relativos ao objeto e demais ônus necessários à execução do objeto do Termo de 
Referência. 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 (trinta) 
dias corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do 
Contrato. 
 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade; 
 
12.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre 
o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 
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TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
         365               365 

 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
13.2 Pela inobservância dos prazos estipulados Neste Termo de Referência, o(a) CONTRATADO(A) 
ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% (um por cento) ao dia 
do valor total dos itens solicitados. 
 
13.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 
 
13.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 
 
13.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
13.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta atentatória 
à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração nas hipóteses e prazos definidos em lei; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses e prazos previstos em lei. 
 
13.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
13.9 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
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13.10 Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei 
correspondente. 
 
13.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.12 As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 
de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
13.13 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção 
de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo conferido em lei, contado da data da intimação. 
 
14. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 
14.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
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14.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido em lei; 
 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
 
15. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
15.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
15.2 O representante da Administração deverá possuir a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.  
 
15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 8.666/1993.  
 
15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
16. DAS AMOSTRAS 
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16.1 A Licitante deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, após a declaração de 
vencedora, apresentar, sem ônus para a secretaria demandante e mediante pedido do Pregoeiro, 
catálogo ou folder (contendo fotos e descrição completa) dos produtos cotados, para conferência 
das especificações e da qualidade, a ser enviado junto com a proposta de preços definitiva, por meio 
do Sistema www.licitacoes-e.com.br, no prazo estabelecido neste Edital, contados da solicitação no 
sistema eletrônico. 

 

16.2 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, ou 
havendo entrega de amostra, fora das especificações previstas neste Edital, a empresa será 
inabilitada. 

16.3 Em caso de rejeição das especificações do catálogo/folder, será convocada a(s) empresa(s) 
remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de proposta e catálogo 
para verificação. 

 
17. DO FORO 
 
17.1 Fica estabelecido o foro da comarca da Vitória de Santo Antão/PE para dirimir eventuais 
questões oriundas do presente Termo de Referência, prevalecendo sobre qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

 

DEMÉTRIUS JOSÉ DA SILVA LISBOA 
Secretário de Cultura, Turismo e Economia Criativa 
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